Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1394/97

Autoriza Abertura de Crédito Especial no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, por Conta de Anulação de Saldo de Dotação Orçamentária do Fundo.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 3.577,00 (Três Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais) no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo  Único - O Crédito Especial de que trata o artigo 1. destina-se ao atendimento de despesas de custeio relativas a manutenção da Creche Irmã Paula com recursos oriundos do Convênio n. 10.112/97-5 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e da Família.

Art. 2. - O Crédito Especial aberto pelo artigo 1. corre por conta de anulação de saldo de igual importância da Dotação Orçamentaria: 08.41.185.2003 - Assistência a Creche Municipal Irmã Paula - 3000.00 - Despesas Correntes - 3200.00 - Transferências Correntes - 3210.00 - Transferências Intragovernamentais do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3. - Para efeitos contábeis o Crédito Especial descrito no artigo 1., será inscrito na dotação orçamentaria: 08.41.185.2003 - Assistência a Creche Municipal Irmã Paula - 3000.00 - Despesas Correntes - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3130.00 - Serviços de Terceiros e Encargos no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 29 de Setembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER
Prefeito Municipal

